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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO 
KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 1/2019, nos termos do Artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 1/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 1/2019 

Contratada: INSTITUTO MEDICO E ODONTOLOGICO 
MARINGAENSE S/S 

CNPJ/MF: 
03.500.136/0001-59 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME PHMETRIA 
ESOFÁGICA DE 02(DOIS) CANAIS E MANOMETRIA ESOFÁGICA.. 

Valor: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) 

Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  04 de janeiro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO 
KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 2/2019, nos termos do Artigo 24, 
inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 2/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 3/2019 

Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. CNPJ/MF: 
04.368.898/0001-06 

Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Data da Assinatura: 15 de janeiro de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  15 de janeiro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO 
KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 3/2019, nos termos do Artigo 24, 
inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 3/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 4/2019 

Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URG. 
E EMERG. DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP 

CNPJ/MF: 
15.718.459/0001-00 

Objeto do Contrato: CONVÊNIO CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ.. 

Valor: R$ 54.309,60 (cinquenta e quatro mil, trezentos e nove reais e sessenta centavos) 

Data da Assinatura: 16 de janeiro de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  16 de janeiro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO 
KRACHINSKI, ratifica o Termo de INEXIGIBILIDADE de licitação nº 1/2019, nos termos do 
Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 2/2019 

Contratada: OI S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ/MF: 
76.535.764/0321-85 

Objeto do Contrato: DESPESA DE FORNECIMENTO DE TELEFONIA. 

Valor: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 

Data da Assinatura: 15 de janeiro de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  15 de janeiro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO ESPECIAL DE COMPROMISSO DE POSSE DA MESA EXECUTIVA CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ. 

 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezoito (2018), nesta 
cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, sito Câmara Municipal de 
Quarto Centenário, avenida Paraná, 1269, com início às vinte horas 
(20h00min), em sessão ordinária, concorreram, ao cargo de Presidente, 
Vice-Presidente, Segundo Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo 
Secretário, a CHAPA ÚNICA  denominada “O TRABALHO CONTINUA” 
composta pelos seguintes vereadores Presidente Claudinei Carlis, Primeiro 
Vice-Presidente Valdir Alves de Oliveira, Segundo Vice-Presidente Ennio 
Alves Farias, Primeiro Secretário Elizeu de Almeida e Segundo Secretario 
Alécio Magão, procedido o sufrágio por votação secreta e escrutínio a vista 
do plenário verificou–se o seguinte resultado 08 (OITO) votos (favoráveis) 
SIM, 00 (ZERO) votos em NÃO  sendo eleita oficialmente a chapa 
denominada “O TRABALHO CONTINUA” composta pelos seguintes 
vereadores Presidente Claudinei Carlis, Primeiro Vice-Presidente Valdir Alves 
de Oliveira, Segundo Vice-Presidente Ennio Alves Farias, Primeiro Secretário 
Elizeu de Almeida e Segundo Secretario Alécio Magão, Eleitos para o biênio 
de dois mil e dezenove, dois mil e vinte (2019/2020) conforme os ditames 
da Lei Orgânica do Município em conformidade com o Regimento Interno 
desta Casa de Lei, assim sendo o Senhor Vereador Claudinei Carlis, atual 
presidente, DECLAROU ELEITA a supracitada CHAPA “O TRABALHO 
CONTINUA”, declarando EMPOSSADOS na forma da Lei (art.28 –regimento 
interno) em seus respectivos cargos, cujo mandato será de dois anos a 
iniciar-se de Primeiro de Janeiro de dois Mil e dezenove a trinta e Um de 
Dezembro de Dois Mil e vinte, Biênio de Dois Mil e dezenove; Dois Mil e 
vinte (2019/2020). E nada mais havendo a ser tratado, o senhor presidente 
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solicitou ao Primeiro Secretário Ennio Alves Farias a Lavratura do presente 
Termo Especial de Posse que após lido e achado de acordo segue assinado 
pelo atual presidente, pelos eleitos, pelos demais vereadores. 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 

10 de dezembro de 2018. 

 

CLAUDINEI CARLIS 
PRESIDENTE 

 
 

 
CLAUDINEI CARLIS 
PRESIDENTE -ELEITO 

 
 

 
 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA    ENNIO ALVES FARIAS 
         VICE-PRESIDENTE-ELEITO                  2.º VICE-PRESIDENTE-ELEITO 

 
 

 
 
 
 

ELIZEU DE ALMEIDA     ALÉCIO MAGÃO 
   1º. SECRETARIO-ELEITO   2O. SECRETARIO-ELEITO 

 
 

 
 
 

DIOGO DOS SANTOS     SILVIO APARECIDO BESSANI 
                                    VEREADOR      VEREADOR 

 
 
 

 
                       WILSON AKIO ABE              YURI RENAN DE MORAES CARDOSO CAIROS 

                                        VEREADOR                        VEREADOR 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


